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PORTARIA CRESS 19a REGIÃO-GO Nº 12, de 12 de maio de 2025. 
 

 

 

 

EMENTA: Designa GEISA PEIXOTO 

DOS REIS para ocupar o cargo 

COMISSIONADO DE ASSESSORIA DE 

COMUNICAÇÃO E IMPRENSA do 

Conselho Regional de Serviço Social da 19ª 

Região – GO. 

 

 

A PRESIDENTA DO CONSELHO REGIONAL DE SERVIÇO SOCIAL  DA 19ª 

REGIÃO -GO (CRESS-GO), no uso de suas atribuições legais e regimentais, em cumprimento 

à determinação prevista pelo artigo 10 da Resolução CFESS nº 640, de 14 de dezembro de 2012, 

publicada no Diário Oficial da União nº 242, de 17 de dezembro de 2012, Seção 1, que “Altera 

a Resolução nº 440/2003, que dispõe sobre as formas de ingresso nos Conselhos Federal e 

Regionais de Serviço Social,  da Resolução CRESS 19ª REGIÃO nº 12 de 10 de julho de 2018 

(Plano de Cargos, Carreiras  e Remuneração  - PCCR) e Regimento Interno da Instituição, de 

forma que os cargos efetivos sejam providos mediante concurso público; 

 

Considerando a deliberação da Diretoria do CRESS 19ª REGIÃO-GO de contratação de 

Assessoria de Comunicação e Impressa na III Reunião Extraordinária de Conselho Pleno, reunido 

no dia 17 de abril de 2025; 

 

Considerando o retorno da Sessão II do Plano de Cargos, Carreiras e Remuneração 

(PCCR) da Resolução CRESS 19ª REGIÃO nº 12 de 10 de julho de 2018; 

 

 

RESOLVE:  

 

 

Art. 1º Designar GEISA PEIXOTO DOS REIS, para ocupar o Cargo Comissionado de 

Assessoria - CCA de “Assessora de Comunicação e Impressa”, no Conselho Regional de Serviço 

Social da 19ª Região - GO, cargo de livre provimento e exoneração. 

 

Art. 2º Deverão ser cumpridas todas as atribuições dispostas na da Resolução CRESS 19ª 

REGIÃO nº 12 de 10 de julho de 2018, Anexo II (descrições e especificações dos cargos) da 

Seção II - Dos Cargos Comissionados, Código CCA – Assessor/a de Comunicação e Impresa, 

enquanto perdurar a presente designação. 

 

Art. 3º A profissional designada para exercer o cargo em comissão de assessora de 

Comunicação e Impressa perceberá o salário correspondente ao da Tabela de Remuneração dos 

Cargos em Comissão, percebendo o valor mensal de R$ 3.500,00 a título de pró-labore.  
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Art. 4º O regime jurídico do contrato de trabalho é o da Consolidação das Leis do 

Trabalho (CLT). 

 

Art. 5º A Assessora de Comunicação e Imprensa comissionada fica sujeita ao regime de 

dedicação integral de trabalho e à total disponibilidade para atendimento das necessidades do 

serviço, não fazendo jus ao pagamento por serviços extraordinários (hora extra). 

 

Art. 6º Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura e publicação.  

 

 

 

 

 

SUELI ALMEIDA NEVES SOUSA 
Conselheira Presidente 

Conselho Regional de Serviço Social 19ª Região  
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